
SEÇÃO

PIFIII[I iJi[FHI
REPÚBLICA

FEDERATIVA

DO BRASIL

IMPRENSA NACIONAL
	

BRASILIA - DF

ANO CXXXIV - N° 111	 TERÇA-FEIRA, 11 DE JUNHO 1996	 PREÇO: R$ 0,38

Sumário

PÁGINA

ATOSDO PODER EXECUTIVO..................................................................................... 10229

PRESIDÊNCIADA REPÚBLICA .................................................................................... 10240

MINISTÉRIODA JUSTIÇA............................................................................................. 10242

MINISTÉRIODA MARINHA.......................................................................................... 10243

MINISTÉRIODO EXÉRCITO ......................................................................................... 10243

MINISTÉRIODA FAZENDA........................................................................................... 10243

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO ..................................... 10273
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO ........................................................ 10274

MINISTÉRIODA CULTURA .......................................................................................... 10275
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL........................................ 10276

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA................................................................................. 10276
MINISTÉRIODA SAÚDE ................................................................................................ 10277

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO............................... 10283

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA ........................................................................... 10283

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO ................................................. 1 0287
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ............................................................................ 10289

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO............. 10291

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA................................................................ 10293

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE DOS RECURSOS HÍDRICOS E DA
AMAZÔNIALEGAL........................................................................................................ 10293

PODER JUDICIÁRIO ....................................................................................................... 10293

ÍNDICE............................................................................................................................. 10295

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.497, DE 7 DE JUNHO DE 1996.

Cria a Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP
das atividades de finanças, controle, orçamento e
planejamento, e dá outras providências.

(Publicada no D.O.U. de 10 de junho de 1996, Seção 1)

RETIFICAÇÃO

Na página 10125, 1° coluna, nas assinaturas, leia-se: FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Sebastião do
Rego Barros Netto, Pedro Malan, Antonio Kandir e Claudia Maria Costin.

* MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.483, DE 5 DE JUNHO DE 1996.

Reduz o imposto de importação para os produtos que
especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA P.Z°ÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

-	 Art. 1° Poderá ser concedida, nas condições fixadas em regulamento, com vigência até 31
de dezembro de 1999:

- redução de noventa por cento do imposto de importação incidente sobre máquinas,
equipamentos, inclusive de testes, ferramental, moldes e modelos para moldes, instrumentos e aparelhos
industriais e de controle de qualidade, novos, bem como os respectivos acessórios, sobressalentes e peças
de reposição;

II - redução de até noventa por cento do imposto de importação incidente sobre matérias-
primas, partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos, acabados e semi-acabadôs, e
pneumáticos; e

ifi - redução de até cinqüenta por cento do imposto de importação incidente sobre os
produtos relacionados nas alíneas "a" a "e" do § 1° deste artigo.

§ 1° O disposto nos incisos 1 e II aplica-se exclusivamente às empresas montadoras e aos
fabricantes de:

a) veículos automotores terrestres de passageiros e de uso misto de três rodas ou mais e
jipes;

b) caminhonetas. furgões, "pick-ups" e veículos automotores de quatro rodas ou mais,
para transporte de mercadorias de capacidade máxima de carga não superior a quatro toneladas;

e) veículos automotores terrestres de transporte de mercadorias de capacidade de carga
igual ou superior a quatro toneladas, veículos terrestres para transporte de dez pessoas ou mais e
caminhões-tratores;

d) tratores agrícolas e colheitadeiras;
e) tratores, máquinas rodoviárias e de escavação e empilhadeiras;
O carroçarias para veículos automotores em geral;
g) reboques e semi-reboques utilizados para o transporte de mercadorias; e
h) partes, peças e componentes, conjuntos e subconjuntos, acabados e semi-acabados, e

pneumáticos, destinados aos produtos relacionados nesta e nas alíneas anteriores.

§ 21 O disposto no inciso III aplica-se exclusivamente às importações realizadas
diretamente pelas empresas montadoras e fabricantes nacionais dos produtos nele referidos, ou
indiretamente, por intermédio de empresa comercial exportadora, em nome de quem será reconhecida a
redução do imposto, nas condições fixadas em regulamento.

§ 3° A aplicação da redução a que se referem os incisos 1 e II não poderá resultar em
pagamento de imposto de importação inferior a dois por cento.

§ 4° A aplicação da redução a que se refere o inciso III deste artigo não poderá resultar-
em pagamento de imposto de importação inferior à Tarifa Externa Comum.

§ 5° Os produtos de que tratam os incisos 1 e II do caput deste artigo deverão ser usados
no processo produtivo da empresa e, adicionalmente, quanto ao inciso 1, compor o seu ativo permanente,
vedada, em ambos os casos, a revenda, exceto nas condições lixadas em regulamento.

§ 6° Não se aplica aos produtos importados nos termos deste artigo o disposto nos arts.
17 e 18 do Decreto-Lei n°37, de 18 de novembro de 1966.

§ 7° Não se aplica aos produtos importados nos termos do inciso III o disposto no art. 11
do Decreto-Lei n° 37, de 1966, ressalvadas as importações realizadas por empresas comerciais
exportadoras nas condições do § 2° deste artigo, quando a transferência de propriedade não for feita à
respectiva empresa montadora ou fabricante nacional. -

§ 8° Não se aplica aos produtos importados nos termos dos incisos 1, II e III o disposto
no Decreto-Lei n°666, de 2 de julho de 1969.

Art. 2° O Poder Executivo poderá estabelecer a proporção entre:

- o valor total FOB das importações de matérias-primas e dos produtos relacionados nas
alíneas "a" a "h" do § 1° do artigo anterior, procedentes e originárias de países membros do
MERCOSUL, adicionadas às realizadas nas condições previstas nos incisos II e III do artigo anterior, e o
valor total das exportações liquidas realizadas, em período a ser determinado, por empresa;

II - o valor das aquisições dos produtos relacionados no inciso 1 do artigo anterior,
fabricados no Pais, e o valor total FOB das importações dos mesmos produtos realizadas nas condições
previstas no mesmo inciso, em período a ser determinado, por empresa;

ifi - o valor total das aquisições de cada matéria-prima, produzida no Pais, e o valor total
FOB das importações das mesmas matérias-primas, realizadas nas condições previstas no inciso II do
artigo anterior, em período a ser determinado, por empresa; e

IV - o valor total FOB das importações dos produtos relacionados no inciso II do artigo
anterior, -realizadas nas condições previstas no mesmo inciso e o valor das exportações liquidas
realizadas, em período a ser determinado, por empresa.

§ 1° Com o objetivo de evitar concentração de importações que prejudique a produção
nacional, o Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo poderá estabelecer limites adicionais à
importação dos produtos relacionados nos incisos 1 e II do artigo anterior, nas condições estabelecidas
nestes mesmos incisos.

§ 2° Entende-se, como exportações líquidas, o valor FOB das exportações dos produtos
relacionados no § 1° do artigo anterior, realizadas em moeda conversível, deduzidos:

a) o valor FOB das importações realizadas sob o regime de "drawback"; e
b) o valor da comissão paga ou creditada a agente ou a representante no exterior.
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§ 3 0 No cálculo das exportações liquidas a que se refere este artigo, não serão
consideradas as exportações realizadas sem cobertura cambial.

§ 40 Para as empresas que venham a se instalar no Pais, para as linhas de produção novas
e completas, onde se verifique acréscimo de capacidade instalada e para as fábricas novas de empresas já
instaladas no Pais, definidas em regulamento, poderá ser estabelecido prazo para o atendimento ás

proporções a que se refere este artigo, contado a partir da data do primeiro desembaraço aduaneiro dos
produtos relacionados nos incisos 11 e III do art. V.

Art. 3° Para os efeitos dos arts. 2° e 4°, serão computadas nas exportações, deduzido o
valor da comissão paga ou creditada a agente ou a representante no exterior, as:

- vendas a empresas comerciais exportadoras, inclusive as constituídas nos termos do
Decreto-lei n° 1.248, de 29 de novembro de 1972, pelo valor da fatura do fabricante à empresa
exportadora; e

II - exportações realizadas por intermédio de subsidiárias integrais.

Art. 4° Poderão ser computadas adicionalmente, como exportações liquidas, nas
condições estabelecidas em regulamento, valores correspondentes:

- ao valor FOB exportado dos produtos de fabricação própria relacionados nas alíneas
"a" a °h° do § 1* do art. 1°.

II - às máquinas, equipamentos, inclusive de testes, ferramental, moldes e modelos para
moldes, instrumentos e aparelhos industriais e de controle de qualidade, novos, bem como seus
acessórios, sobressalentes, peças de reposição, fabricados no País e incorporados ao ativo permanente
das empresas;

111 - ao valor FOR importado de ferrainentais de prensa novos, bem como seus
acessórios, sobressalentes e peças de reposição, incorporados ao ativo permanente das empresas; e

IV - a investimentos efetivamente realizados em desenvolvimento tecnológico no País,
nos limites fixados em regulamento.

Art. 5° Para os fins do disposto nesta Medida Provisória, serão considerados os valores
em dólares dos Estados Unidos da América, adotando-se para conversão as regras definidas em
regulamento.

Art. 6° As empresas fabricantes dos produtos referidos na alínea "h' do § 1° do art. 1°,
que exportarem os produtos nela relacionados para as controladoras ou coligadas de empresas
montadoras ou fabricantes, instalados no País, dos produtos relacionados nas alíneas 'a" a 'g" do § 1 1 do
mesmo artigo, poderão transferir para estas o valor das exportações liquidas relativo àqueles produtos,
desde que a exportação tenha sido intermediada pela montadora.

Art. 7' O Poder Executivo poderá estabelecer, para as empresas montadoras e fabricantes
dos produtos relacionados nas alíneas "a" a do § 1° do art. 1°, em cuja produção forem utilizados
insumos importados, relacionados no inciso II do mesmo artigo, índice médio de nacionalização anual,
decorrente de compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

Parágrafo único. Para as empresas que venham a se instalar no País, para as linhas de
produção novas e completas, onde se verifique acréscimo de capacidade instalada e para as fábricas
novas de empresas j4 instaladas, definidas em regulamento, o índice de que trata este artigo deverá ser
atendido no prazo de três anos, a contar da data de início da produção dos referidos produtos, conforme
dispuser o regulamento.

Art. 8° O comércio realizado no âmbito do MERCOSUL, dos produtos relacionados no
art. 1°, obedecerá às regras especificas aplicáveis.

Art. 90 O disposto nos artigos anteriores somente se aplica às empresas signatárias de
compromissos especiais de exportação, celebrados nos termos dos Decretos-leis n°s 1.219, de 15 de

maio de 1972, e 2.433, de 19 de maio de 1988, após declarado pelo Ministério da Indústria, do
Comércio e do Turismo, nos termos da legislação pertinente, o encerramento dos respectivos
compromissos.

Art. 10. A autorização de importação e o desembaraço aduaneiro dos produtos referidos
nas alíneas 'a a "c' e 'g do § 1' do art. 1° são condicionados à apresentação dos seguintes documentos,
sem prejuízo das demais exigências legais e regulamentares:

- Certificado de Adequação à legislação nacional de trânsito; e

II - Certificado de Adequação às normas ambientais contidas na Lei n' 8.723, de 28 de
outubro de 1993.

§ 1 1 Os certificados de adequação de que tratam os incisos 1 e 11 serão expedidos,
segundo as normas emanadas do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e do Conselho Nacional
do Meio Ambiente (CONAMA).

§ 21 As adequações necessárias à emissão dos certificados serão realizadas na origem.

§ 31 Sem prejuízo da apresentação-do certificado de que trata o inciso 1, a adequação de
cada veículo à legislação nacional de trânsito será comprovada por ocasião do registro, emplacamento e
licenciamento.

Art. 11. O Poder Executivo estabelecerá os requisitos para habilitação das empresas ao
tratamento a que se referem os artigos anteriores, bem como os mecanismos de controle necessários à
verificação do fiel cumprimento do disposto nesta Medida Provisória.

Parágrafo único. O reconhecimento da redução do imposto de importação de que trata o
art. 1° estará condicionado à apresentação da habilitação mencionada no caput deste artigo.

Art. 12. As pessoas jurídicas, tributadas com base no lucro real, poderão promover
depreciação acelerada, em valor correspondente à depreciação normal e sem prejuízo desta, do custo de
aquisição ou construção de máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos, relacionados no
Anexo à Medida Provisória n° 1.461, de 23 de maio de 1996, adquiridos entre a data da publicação desta
Medida Provisória e 31 de dézembro de 1997, utilizados em processo industrial do adquirente.

§ 10 A parcela de depreciação acelerada constituirá exclusão do lucro líquido e será
escriturada no livro de apuração do lucro real.

§ 20 A depreciação acumulada não poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem,
convertido em quantidade de IJFIR, na forma da legislação pertinente.

§ 3 0 A partir do mês em que for atingido o limite de que trata o parágrafo anterior, a
depreciação normal, registrada na escrituração comercial, deverá ser adicionada ao lucro líquido para
determinar o lucro real.

§ 4° As disposições deste artigo aplicam-se aos bens nele referidos, objeto de contratos
de arrendamento mercantil.

Art. 13. A inobservância ao disposto nas proporções, limites e índice a que se referem os
arts. 2° e 7° estará sujeita a multa de:

- setenta por cento aplicada sobre o valor FOB das importações realizadas nas condições
previstas no inciso 1 do art. 1°, que exceder a proporção a que se refere o inciso II do art. 20;

II - setenta por cento aplicada sobre o valor FOB das importações realizadas nas
condições previstas no inciso 1 do art .

. 1°, que exceder os limites adicionais a que se refere o § 1° do art,
20;

III - sessenta por cento aplicada sobre o valor FOB das importações de matérias-primas
realizadas nas condições previstas no inciso 11 do art. 1°, que exceder a proporção a que se refere o
inciso III do art. 2°;

IV - sessenta por cento aplicada sobre o valor FOR das importações de matérias-primas
realizadas nas condições previstas no inciso II do art. 10, que exceder os limites adicionais a que se refere

o § 11 do art. 20;

V - setenta por cento aplicada sobre o valor FOB das importações realizadas nas
condições previstas no inciso li do art. 10, que concorrer para o descumprimento do índice a que se
refere o caput do art 7°;
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- -.	 VI - 120% incidente sobre o valor FOB das importações realizadas nas condições
previstas nos incisos II e III do art 1°, que exceder a proporção a que se refere o inciso 1 do art 2°: e

VII - setenta por cento incidente sobre o valor lOB das importações dos produtos
relacionados no inciso II do art. 1°. realizadas nas condições previstas no mesmo inciso, que exceder a
proporção a que se refere o inciso IV do art. 2°.

Parágrafo único. O produto da arrecadação das multas a que se refere este artigo será
recolhido ao Tesouro Nacional.

Art. 14. O tratamento fiscal previsto nesta Medida Provisória:

- fica condicionado à comprovação, pelo contribuinte, da regularidade com o pagamento
de todos os tributos e contribuições federais; e

II - não poderá ser usufruído cumulativamente com outros de mesma natureza.

Art. 15. O Poder Executivo, no prazo de noventa dias, encaminhará ao Congresso
Nacional projeto de lei para os fins do disposto nos arts. 56 e 57 da Lei n° 8.931, de 22 de setembro de
1994.

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base n-Medida Provisória n° 1.435,
de 9 de maio de 1996.

Art. 17. Esta Medida Provisória entra eni vio,r na data de sua publicaçãç.

Brasília, 5 de junho de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FE1NANPO HENRIQUE CiDOSO
'J uiz-Fe1ipeampria
Pedro Malan
Fraflc;kb Lorne1lèç
Antonio Kandir

pubiadá por 1r saídop*i	 D.01JJ. e?.6.96, $eo

s.nc
*Jg»	 PROVISÓRIA N° 1, 498 , DE 7 DE 3tEø	 DE 1996.

az
Dispõe sobre a organização da Presidência da República
e dos Ministérios, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Capítulo 1
DA PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA

Seção 1
Da Estrutura

Art. 1 0 A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela Casa Civil, pela
,Secretaria-Geral, pela Secretaria de Comunicação Social, pela Secretaria de Assuntos Estratégicos e pela

11Çasa Militar.

§ 11 Integram a Presidência da República como órgãos de assessoramento imediato ao
Presidente da República:

a) o Conselho de Governo;
b) o Advogado-Geral da União;
c) o Alto Comando das Forças Armadas;
d) o Estado-Maior das Forças Armadas.

§ 2° Junto à Presidência da República funcionarão, como órgãos de consulta do
Presidente da República:

a) o Conselho da República;
b) o Conselho de Defesa Nacional.

Seção II
Das Competências e da Organização

Art. 20 À Casa Civil da Presidência da República compete assistir direta e imediatamente
ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente na coordenação e na
integração da ação do governo, na verificação prévia e supletiva da constitucionalidade e legalidade dos
atos presidenciais, no relacionamento com o Congresso Nacional, com os demais níveis da
Administração Pública e com a sociedade, tendo como estrutura básica, além do Conselho do Programa
Comunidade Solidária, o Gabinete e até cinco Subchefias, sendo uma Executiva.

Art. 30 À Secretaria-Geral da Presidência da República compete assistir direta e
imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente na
supervisão e execução das atividades administrativas da Presidência da República e supletivamente da
Vice-Presidência da República, tendo como estrutura básica:

- Gabinete;
II - Subsecretaria-Geral;

tIl - Gabinete Pessoal do Presidente da República;
IV - Assessoria Especial;
V - Secretaria de Controle Interno.

Art. 40 À Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República compete assistir
direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente nos
assuntos relativos à política de comunicação social do governo e de implantação de programas
informativos, cabendo-lhe o controle, a supervisão e coordenação da publicidade dos órgãos e entidades
da Administração Pública Federal, direta e indireta e de sociedades sob controle da União, tendo como
estrutura básica o Gabinete e até três Subsecretarias, sendo uma Executiva.

Art. 50 A Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República compete
assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições,
especialmente no assessoramento sobre assuntos estratégicos, inclusive políticas públicas, na sua área de

competência, na análise e avaliação estratégicas, na definição de estlatégias de desenvolvimento, na
formulação da concepção estratégica nacional, na promoção de estudos, elaboração, coordenação e
controle de planos, programas e projetos de natureza estratégica, assim caracterizados pelo Presidente da
República, e do macrozoneamento ecológico-econômico, bem como a execução das atividades
permanentes necessárias ao exercício da competência do Conselho de Defesa Nacional, tendo como
estrutura básica, além do Centro de Estudos Estratégicos e do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento
para a Segurança das Comunicações, o Gabinete e até três Subsecretarias, sendo urna Executiva.

Art. 60 À Casa Militar da Presidência da República compete assistir direta e
imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, nos assuntos referentes à
administração militar, zelar pela segurança pessoal do Chefe de Estado, do Vice-Presidente da República,
e respectivos familiares, assim como pela segurança dos titulares dos órgãos essenciais da Presidência da
República, bem assim dos respectivos palácios presidenciais, tendo como estrutura básica o Gabinete e
até cinco Subchefias, sendo uma Executiva.

Art. 70 Ao Conselho de Governo compete assessorar o Presidente da República na
formulação de diretrizes da ação governamental, dividindo-se em dois níveis de atuação:

1 - Conselho de Governo, integrado pelos Ministros de Estado, pelos titulares dos órgãos
essenciais da Presidência da-República e pelo Advogado-Geral da União, que será presidido pelo
Presidente da República, ou, por sua determinação, pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil, e
secretariado por um dos membros para este fim designado pelo Presidente da República;

11 - Câmaras do Conselho de Governo, com a finalidade de formular políticas públicas
setoriais, cujo escopo ultrapasse as competências de um único Ministério, integradas pelos Ministros de
Estado, das áreas envolvidas e presididas, quando determinado, pelo Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da República.

§ 1° Para desenvolver as ações executivas das Câmaras mencionadas noinciso II, serão
constituídos Comitês Executivos, integrados pelos Secretários-Executivos dos Ministérios, cujos
titulares as integram, e pelo Subchefe-Executivo da Casa Civil da Presidência da República, presididos
por um de seus membros, designado pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil.

§ 2° O Conselho de Governo reunir-se-á mediante convocação do Presidente da
República.

§ 
30 É criada a Câmara de Políticas Regionais, do Conselho de Governo, ficando o Poder

Executivo autorizado a dispor sobre a criação das demais Câmaras.

§ 4° O Ministro de Estado da Fazenda e o Ministro de Estado do Planejamento e
Orçamento integrarão, sempre que necessário, as demais Câmaras de que trata o inciso II do caput.

§ 5° O Poder Executivo disporá sobre as competências e o funcionamento das Câmaras e
Comitês a que se referem o inciso II do caput e o § 10.

Art. 8° Ao Advogado-Geral da União, o mais elevado órgão de assessoramento jurídico
do Poder Executivo, incumbe assessorar o Presidente da República em assuntos de natureza jurídica,
elaborando pareceres e estudos ou propondo normas, medidas, diretrizes, assisti-lo no controle interno
dalegalidade dos atos da Administração, sugerir-lhe medidas de caráter jurídico reclamada pelo
interesse público e apresentar-lhe as informações a serem prestadas ao Poder Judiciário quando
impugnado ato, ou omissão, presidencial, dentre outras atribuições fixadas na Lei Complementar no 73,
de 10 de fevereiro de 1993.

Art. 90 O Alto Comando dasForças Armadas, integrado pelos Ministros Militares, pelo
Ministro-Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas e pelo Chefe do Estado-Maior de cada uma das
Forças Singulares, tem por competência assessorar o Presidente da República nas decisões relátivas à
política militar e à coordenação de assuntos pertinentes às Forças Armadas.

Parágrafo único, O Alto Comando das Forças Armadas reunir-se-á quando convocado
pelo Presidente da República e será secretariado pelo Chefe da Casa Militar.

Art. 10. -Ao Estado-Maior das Forças Armadas compete assessorar o Presidente da
República nos assuntos referentes a estudos para fixação da política, estratégia e a doutrina militares,
bem como na elaboração e coordenação dos planos e programas dai decorrentes, no estabelecimento de
planos para o emprego das forças combinadas ou conjuntas e de forças singulares destacadas para
participar de operações militares, levando em consideração os estudos e as sugestões dos Ministros
Militares, na coordenação das informações estratégicas no campo militar, na coordenação dos planos de
pesquisa, de desenvolvimento e de mobilização das Forças Armadas e os programas de aplicação dos
recursos decorrentes e na coordenação das representações das Forças Armadas no Pais e no exterior.

Art. 11. O Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional, com a composição e
-as'competências previstas na Constituição, têm a organização e o funcionamento regulados pelas Leis n°s
8.041, de 5 de junho de 1990, e 8.183, de 11 de abril de 1991, respectivamente.

Parágrafo único. O Conselho de Defesa Nacional e o Conselho da República terão como
Secretários-Executivos, respectivamente, o Secretário de Assuntos Estratégicos da Presidência da
República e o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

Art. 12. Pica criado o Programa Comunidade Solidária, vinculado à Presidência da
República, tendo por objetivo coordenar as ações visando ao atendimento da parcela da população que
não dispõe de meios para prover suas necessidades básicas, em especial o combate à fome e à pobreza.

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre a composição e as competências do
Conselho do Programa Comunidade Solidária, a que se refere o art. 2°.

Capítulo LI
DOS MINISTÉRIOS

Seção 1
Da Denominação

Art. 13. São os seguintes os Ministérios:

- da Administração Federal e Reforma do Estado;
II - da Aeronáutica,
III - da Agricultura e do Abastecimento;
IV - da Ciência e Tecnologia;
V - dasComunicacões:
VI- da Cultura;
VII - da Educação e do Desporto;
VIII - do Exército;
IX - da Fazenda
X - da Indústria, do Comércio e do Turismo;
XI - da Justiça,
XII - daMarinha,
XIII - do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal;
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